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REQUERIMENTO Nº 01099/2013
 

Requer  informações  acerca  de 
concessão de direito real de uso do 
imóvel  onde  se  encontra  o  “Clube 
Barbarense de Modelismo”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO  que  este  vereador  esteve  visitando  o  local 
onde funciona o “Clube Barbarense de Modelismo”; 

CONSIDERANDO que a sede da entidade funciona em uma área 
pública cedida pela administração pública há cerca de quatro anos e possui  
mais de 200 associados que frequentam o local regularmente para praticarem 
o modelismo; 

CONSIDERANDO que os membros da entidade pediram ajuda a 
este  vereador  para  verificar  a  possibilidade  de  conseguirem  junto  à 
administração pública um documento de concessão de direito real de uso do 
imóvel  onde se encontra o clube,  para que os associados possam levantar  
recursos e providenciarem o asfaltamento da pista que hoje é de terra e tem 
uma extensão de 430 metros de comprimento por 12 metros de largura;

CONSIDERANDO que  a  falta  de  um documento  garantindo  a 
permanência  do  clube  no  local,  inviabiliza  investimentos  de  melhorias  nas 
instalações como a aplicação de asfalto na pista;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal  
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:

1  –  A  prefeitura  pode  elaborar  um documento  autorizando  a 
concessão  de  direito  real  de  uso  de  imóvel  ao  “Clube  Barbarense  de 
Modelismo”?
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2 – Se positiva a resposta ao item nº 1, quando este documento 
poderá ser produzido?

3 – Se negativa a resposta do item nº 1, fazer as explanações 
que se fizerem necessárias.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 11 de outubro de 2013.

Juca Bortolucci
-Vereador- Líder da bancada – PSDB-

   
                      


